
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DA ORGANIZAÇÃO SINDICAL 

(Vide art. 8º da Constituição Federal de 1988) 
 

CAPÍTULO I 

DA INSTITUIÇÃO SINDICAL 
....................................................................................................................................................... 

 

Seção VI 

Dos Direitos dos Exercentes de Atividades ou Profissões e dos Sindicalizados 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 543. O empregado eleito para cargo de administração sindical ou 

representação profissional, inclusive junto a órgão de deliberação coletiva, não poderá ser 

impedido do exercício de suas funções, nem transferido para lugar ou mister que lhe dificulte 

ou torne impossível o desempenho das suas atribuições sindicais (“Caput” do artigo com 

redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 1º O empregado perderá o mandato se a transferência for por ele solicitada, ou 

voluntariamente aceita. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 2º Considera-se de licença não remunerada, salvo assentimento da empresa ou 

cláusula contratual, o tempo em que o empregado se ausentar do trabalho no desempenho das 

funções a que se refere este artigo. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 

28/2/1967) 

§ 3º Fica vedada a dispensa do empregado sindicalizado ou associado, a partir do 

momento do registro de sua candidatura a cargo de direção ou representação de entidade 

sindical ou de associação profissional, até 1 (um) ano após o final do seu mandato, caso seja 

eleito, inclusive como suplente, salvo se cometer falta grave devidamente apurada nos termos 

desta Consolidação. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 7.543, de 2/10/1986) 

§ 4º Considera-se cargo de direção ou de representação sindical aquele cujo 

exercício ou indicação decorre de eleição prevista em lei. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 7.223, de 2/10/1984) 

§ 5º Para os fins deste artigo, a entidade sindical comunicará por escrito à 

empresa, dentro de 24 (vinte e quatro) horas, o dia e a hora do registro da candidatura do seu 

empregado e, em igual prazo, sua eleição e posse, fornecendo, outrossim, a este, comprovante 

no mesmo sentido. O Ministério do Trabalho e Previdência Social fará no mesmo prazo a 

comunicação no caso da designação referida no final do § 4º. (Parágrafo acrescido pelo 

Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 
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§ 6º A empresa que, por qualquer modo, procurar impedir que o empregado se 

associe a sindicato, organize associação profissional ou sindical ou exerça os direitos 

inerentes à condição de sindicalizado fica sujeita à penalidade prevista na letra a do art. 553, 

sem prejuízo da reparação a que tiver direito o empregado. (Parágrafo acrescido pelo 

Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

 

Art. 544. É livre a associação profissional ou sindical, mas ao empregado 

sindicalizado é assegurada, em igualdade de condições, preferência: (“Caput” do artigo com 

redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) (Vide arts. 5º, XX e 8º, V da 

Constituição Federal de 1988) 

I - para a admissão nos trabalhos de empresa que explore serviços públicos ou 

mantenha contrato com os poderes públicos; (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 

28/2/1967) 

II - para ingresso em funções públicas ou assemelhadas, em caso de cessação 

coletiva de trabalho, por motivo de fechamento de estabelecimento; (Inciso acrescido pelo 

Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

III - nas concorrências para aquisição de casa própria, pelo Plano Nacional de 

Habitação ou por intermédio de quaisquer instituições públicas; (Inciso acrescido pelo 

Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

IV - nos loteamentos urbanos ou rurais, promovidos pela União, por seus órgãos 

de administração direta ou indireta ou sociedades de economia mista; (Inciso acrescido pelo 

Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

V - na locação ou compra de imóveis, de propriedade de pessoa de direito público 

ou sociedade de economia mista, quando sob ação de despejo em tramitação judicial; (Inciso 

acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

VI - na concessão de empréstimos simples concedidos pelas agências financeiras 

do Governo ou a ele vinculadas; (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

VII - na aquisição de automóveis, outros veículos e instrumentos relativos ao 

exercício da profissão, quando financiados pelas autarquias, sociedades de economia mista ou 

agências financeiras do Governo; (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

VIII - (Revogado pela Lei nº 8.630, de 25/2/1993) 

IX - na concessão de bolsas de estudos para si ou para seus filhos, obedecida a 

legislação que regule a matéria. (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.810, DE 15 DE MAIO DE 2013 
 

 

Dispõe sobre o parcelamento de débitos com a 

Fazenda Nacional relativos às contribuições 

previdenciárias de responsabilidade dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

altera as Leis nºs 8.212, de 24 de julho de 

1991, 9.715, de 25 de novembro de 1998, 

11.828, de 20 de novembro de 2008, 10.522, 

de 19 de julho de 2002, 10.222, de 9 de maio 

de 2001, 12.249, de 11 de junho de 2010, 

11.110, de 25 de abril de 2005, 5.869, de 11 de 

janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, 6.385, de 7 

de dezembro de 1976, 6.015, de 31 de 

dezembro de 1973, e 9.514, de 20 de 

novembro de 1997; e revoga dispositivo da Lei 

no 12.703, de 7 de agosto de 2012.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os débitos com a Fazenda Nacional de responsabilidade dos Estados, do 

Distrito Federal, dos Municípios e das respectivas autarquias e fundações públicas, relativos 

às contribuições sociais de que tratam as alíneas a e c do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 

8.212, de 24 de julho de 1991, e às respectivas obrigações acessórias, provenientes de 

competências vencidas até 28 de fevereiro de 2013, inclusive décimo terceiro salário, 

constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa da União, ainda que em fase de execução 

fiscal já ajuizada, ou que tenham sido objeto de parcelamento anterior não integralmente 

quitado, serão consolidados e pagos em 240 (duzentas e quarenta) parcelas a serem retidas no 

respectivo Fundo de Participação dos Estados - FPE e Fundo de Participação dos Municípios - 

FPM e repassadas à União, ou em prestações equivalentes a 1% (um por cento) da média 

mensal da receita corrente líquida do Estado, do Distrito Federal ou do Município, o que for 

de menor prestação.  

§ 1º Os débitos cujos fatos geradores ocorrerem até 28 de fevereiro de 2013, que 

forem apurados posteriormente, serão incorporados ao parcelamento de que trata o caput, 

mediante aumento do número de parcelas, não implicando no aumento do valor das 

prestações.  

§ 2º Os débitos parcelados terão redução de 100% (cem por cento) das multas de 

mora ou de ofício, de 50% (cinquenta por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por 

cento) dos encargos legais, inclusive honorários advocatícios.  

§ 3º Os contribuintes que tiverem optado pelos parcelamentos previstos no art. 1º 

da Medida Provisória nº 589, de 13 de novembro de 2012, poderão optar, na forma de 

regulamento, pelo reparcelamento dos respectivos débitos segundo as regras previstas neste 

artigo até o último dia útil do 3º (terceiro) mês subsequente ao da publicação desta Lei.  
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Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, entende-se como receita corrente líquida 

aquela definida nos termos do inciso IV do art. 2º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 

de 2000.  

§ 1º O percentual de 1% (um por cento) será aplicado sobre a média mensal da 

receita corrente líquida referente ao ano anterior ao do vencimento da parcela, publicada de 

acordo com o previsto nos arts. 52, 53 e 63 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000.  

§ 2º Para fins de cálculo das parcelas mensais, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios obrigam-se a encaminhar à Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério 

da Fazenda, até o último dia útil do mês de fevereiro de cada ano, o demonstrativo de 

apuração da receita corrente líquida de que trata o inciso I do caput do art. 53 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.  

§ 3º Às parcelas com vencimento em janeiro, fevereiro e março de cada ano serão 

aplicados os limites utilizados no ano anterior, nos termos do § 1º.  

§ 4º As informações de que trata o § 2º, prestadas pelo ente político, poderão ser 

revistas de ofício.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 5.764, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1971 
 

 

Define a Política Nacional de Cooperativismo, 

institui o regime jurídico das sociedades 

cooperativas, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA POLÍTICA NACIONAL DE COOPERATIVISMO 

 

Art. 1º Compreende-se como Política Nacional de Cooperativismo a atividade 

decorrente das iniciativas ligadas ao sistema cooperativo, originárias de setor público ou 

privado, isoladas ou coordenadas entre si, desde que reconhecido seu interêsse público.  

 

Art. 2º As atribuições do Governo Federal na coordenação e no estímulo às 

atividades de cooperativismo no território nacional serão exercidas na forma desta Lei e das 

normas que surgirem em sua decorrência.  

Parágrafo único. A ação do Poder Público se exercerá, principalmente, mediante prestação de 

assistência técnica e de incentivos financeiros e creditórios especiais, necessários à criação, 

desenvolvimento e integração das entidades cooperativas. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 6.981, DE 30 DE MARÇO DE 1982 
 

 

Altera a redação do art. 42 da Lei nº 5.764, de 

16 de dezembro de 1971.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º  O art. 42 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, passa a vigorar com 

a seguinte redação:  

 

"Art. 42.  Nas cooperativas singulares, cada associado presente não terá 

direito a mais de um voto, qualquer que seja o número de suas quotas-

partes.  

 

§ 1º  Não será permitida a representação por meio de mandatário.  

 

§ 2º  Quando o número de associados, nas cooperativas singulares, exceder 

a 3.000 (três mil), pode o estatuto estabelecer que os mesmos sejam 

representados, nas Assembléias Gerais, por delegados que tenham a 

qualidade de associados no gozo de seus direitos sociais e não exerçam 

cargos eletivos na sociedade. 

§ 3º  O estatuto determinará o número de delegados, a época e forma de sua 

escolha por grupos seccionais de associados de igual número e o tempo de 

duração da delegação.  

 

§ 4º  Admitir-se-á, também, a delegação definida no parágrafo anterior nas 

cooperativas singulares cujo número de associados seja inferior a 3.000 (três 

mil), desde que haja filiados residindo a mais de 50 KM (cinqüenta 

quilômetros) da sede.  

 

§ 5º  Os associados, integrantes de grupos seccionais, que não sejam 

delegados, poderão comparecer às Assembléias Gerais, privados, contudo, 

de voz e voto.  

 

§ 6º  As Assembléias Gerais compostas por delegados decidem sobre todas 

as matérias que, nos termos da lei dos estatutos, constituem objeto de 

decisão da Assembléia Geral dos associados." 

 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, em 30 de março de 1982; 161º da Independência e 94º da República.  
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JOÃO FIGUEIREDO  
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